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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

09/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO 

PARNAÍBA E O CONSÓRCIO RSM 

EMPREENDIMENTOS 

 
 

                                                                                             PROC. Nº 23855.002970/2026-25 
 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar com sede no(a) Av. São 

Sebastião, 2819, bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP 64.202-020, na cidade de Parnaíba - 

PI, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.519.114/0001-00, neste ato representada Reitor, Sr. JOÃO 

PAULO SALES MACEDO, nomeado(a) pelo Decreto de 23 de janeiro de 2024 publicado no 

DOU de 24 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional nº 1774313 (Siape), doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) CONSÓRCIO RSM EMPREENDIMENTOS, inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº 64.021.060/0001-73, sediado(a) na Avenida João XXIII, 4661, Setor B, 

Sala 9, Bairro Santa Isabel, CEP: 64.053-010, na cidade de Teresina-PI, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por VICTOR ANDRADE DE CARVALHO, 

administrador, conforme instrumento particular de constituição de consórcio apresentado nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 23855.007956/2025-42 (Contratação), no 

Processo nº 23855.002970/2026-25 e em observância às disposições da Lei  nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 

ao Contrato nº 09/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a(s) seguinte(s) alteração(ões) contratual(is): 

1.1.1. Acréscimo qualitativo consistente na adequação técnica do projeto de 

fundações da edificação às condições geotécnicas efetivamente verificadas em 

campo, com revisão das especificações das fundações superficiais, o que equivale a 

1,03% (um vírgula zero três por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, com 

fundamento no art. 124, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

2.1. Com a(s) alteração(ões), o valor da contratação passará a ser R$ 20.929.993,10 (vinte 

milhões, novecentos e vinte e nove mil, novecentos e noventa e três reais e dez 

centavos), conforme tabela abaixo: 

ITEM 
ESPECIFICAÇ

ÃO 
CATSER 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR DA 
ALTERAÇÃO 

PERCENTUAL 
DA 

ALTERAÇÃO 

VALOR TOTAL 
CONSIDERANDO 
A ALTERAÇÃO 

1 

Edificação 
assistencial de 
ensino, vias de 
acesso interno, 
recepção e 
ambulatório. 

5622 unidade 1 
R$ 

20.717.554,08 
R$ 

20.717.554,08 
R$ 212.439,02 1,03% R$ 20.929.993,10 
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2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

GESTÃO/UNIDADE: 26455/156680 
FONTE DE RECURSOS: 1000 
PROGRAMA DE TRABALHO:261708 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 
PLANO INTERNO: M8282N41HUN 
NOTA DE EMPENHO: 2025NE000170 
NOTA DE EMPENHO: 2025NE000251 

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

4.1. O CONTRATADO deverá adequar a garantia contratual anteriormente prestada, 

mantendo a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor global do contrato, no 

prazo de 10 dias, a contar da assinatura deste instrumento, prorrogáveis por igual período, 

a critério da CONTRATANTE.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DE EFEITOS 

5.1.  O presente Termo Aditivo produzirá efeitos retroativos a 22/05/2026, nos termos do 

art. 132 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, 

naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto nº 7.724, de 2012. 
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Parnaíba-PI, 2026. 

 

_______________________________ 

JOÃO PAULO SALES MACEDO 

UFDPar/CONTRATANTE 

 __________________________________ 

VICTOR ANDRADE DE CARVALHO 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHA 1: 
 
 
 
 
______________________________ 

TESTEMUNHA 2: 
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LEIA-SE:

. .TECNÓLOGO / MECATRÔNICA INDUSTRIAL- AMPLA CONCORRÊNCIA

. .S I T U AÇ ÃO .C L A S S I F I C AÇ ÃO .NOME COMPLETO .CPF .P O N T U AÇ ÃO

. .A P R OV A D O .1 .ACACIO CEZAR AGUIAR COSTA .012.***.***-54 .231,0

. .CLASSIFICADO .2 .MAURI SARAIVA DOS SANTOS .051.***.***-56 .222,0

. .CLASSIFICADO .3 .ARTHUR TOMÉ LOPES .610.***.***-78 .203,0

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 26/2026 - UASG 153045

Nº Processo: 23067.024913/2026-90.
Não se Aplica Nº 26/2026. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA.
Contratado: 05.330.436/0001-62 - FUNDACAO CEARENSE DE PESQUISA E CULTURA. Objeto:
Acordo de parceria para PD&I que tem por objeto a cooperação técnica e científica para
desenvolver o projeto Autotag beacon.
Fundamento Legal: Lei nº 10.973/2004, Lei nº 13.243/2016. Vigência: 18/06/2026 a
18/12/2026. Valor Total: R$ 234.166,67. Data de Assinatura: 18/06/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 22/06/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2026 - UASG 153045

Número do Contrato: 12/2024.
Nº Processo: 23067.036381/2023-91.
Concorrência. Nº 5/2023. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA. Contratado:
04.732.759/0001-10 - JCM CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA. Objeto: Cláusula Primeira -
Objeto: 1.1. O objeto do presente instrumento é: 1.1.1. Prorrogar o prazo da vigência do
Contrato nº 12/2024 por mais 180 (cento e oitenta) dias corridos, contemplando-se, nesta
ocasião, o período de 03/09/2026 a 01/03/2027, nos termos do art. 57 da Lei n.º 8.666, de
1993.
Cláusula Segunda - Garantia de execução: 2.1. A Contratada deverá renovar a garantia
contratual anteriormente prestada mantendo a proporção de 5% em relação ao valor
global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a
critério do Órgão Contratante. Vigência: 03/09/2026 a 01/03/2027. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 6.469.852,83. Data de Assinatura: 23/06/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 23/06/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2026 - UASG 153045

Número do Contrato: 40/2024.
Nº Processo: 23067.039195/2023-11.
Concorrência. Nº 4/2023. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA. Contratado:
21.080.628/0001-14 - ACS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. Objeto: Cláusula Primeira -
Objeto: 1.1. O objeto do presente instrumento é: 1.1.1. Prorrogar o prazo da vigência do
Contrato nº 40/2024 por mais 180 (cento e oitenta) dias corridos, contemplando-se, nesta
ocasião, o período de 08/08/2026 a 03/02/2027, nos termos do art. 57, (II ou IV), da Lei
n.º 8.666, de 1993. Cláusula Segunda - Garantia de Execução: 2.1. A Contratada deverá
renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a proporção de 5% em
relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por
igual período, a critério do Órgão Contratante. Vigência: 08/08/2026 a 03/02/2027. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 3.777.338,03. Data de Assinatura: 22/06/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 22/06/2026).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1027/2021 - UASG 153045

Número do Contrato: 27/2021.
Nº Processo: 23067.022963/2020-47.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA. Contratado: 09.216.620/0001-37 - BRS
SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A. Objeto: A universidade federal do ceará - ufc, por
intermédio da pró-reitoria de planejamento e administração, considerando o disposto no art.
65, § 8º, da lei nº 8.666/1993, promove o presente apostilamento ao contrato nº 27/2021,
firmado com a empresa brs suprimentos corporativos s/a, para proceder à correção de erro
material constante do terceiro termo aditivo.
cláusula primeira - do objeto
1.1. O presente apostilamento tem por objeto retificar a redação da cláusula quarta do terceiro
termo aditivo ao contrato nº 27/2021.

cláusula segunda - da retificação

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1075/2023 - UASG 153045

Número do Contrato: 75/2023. Nº Processo: 23067.018622/2022-39. Contratante:
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA. Contratado: 23.492.879/0001-31 - F T S SERVICOS DE
CONSTRUCOES LTDA. Objeto: A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC, com CNPJ de n°
07.272.636/0001/31, situada à Avenida da Universidade, 2853, Bairro Benfica, nesta Cidade de
Fortaleza/CE, neste ato representada por seu Superintendente de infraestrutura, Eng. Renato
Guerreiro Araújo, firma o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato nº 75/2023,
celebrado com a empresa FTS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - ME, CNPJ
23.492.879/0001-31. Aplica-se o reajuste com o Índice Nacional de Custo da Construção (INCC-
DI), conforme previsão no Projeto Básico (SEI n.º 6038328). O percentual do reajuste sobre o
valor global atualizado do contrato é de 5,95%. Dessa forma, o valor do reajuste proposto é de
R$ 25.939,13 (vinte e cinco mil, novecentos e trinta e nove reais e treze centavos). Assim, o
valor global do contrato passará a ser de R$ 461.614,18 (quatrocentos e sessenta e um mil,
seiscentos e quatorze reais e dezoito centavos). Assim, considerando o valor do reajuste de R$
25.939,13, compensando-se com o débito reconhecido pela empresa nos moldes do Termo
Confissão de Dívida (SEI n.º 6424401) de R$ 13.317,45, o valor devido atualizado a que
efetivamente a empresa faz jus corresponde à diferença dos valores acima mencionados,
sendo de R$ 12.621,68 (doze mil, seiscentos e vinte e um mil e sessenta e oito reais)..
Ressalta-se que os efeitos financeiros do reajuste retroagem à data-base de 14/11/2024.
Renato Guerreiro Araújo
Superintendente de Infraestrutura
PROCESSO SEI nº 23067.013567/2025-33. Vigência: 27/12/2023 a 15/12/2025. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 461.614,18. Data de Assinatura: 22/06/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 22/06/2026).

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 74/2026

Processo nº 23067.027953/2026-93
Processo: 23067.027953/2026-93 - Contrato Prestação de Serviços - Objeto: exercer função
de Professor(a) Substituto(a) - Departamento de Fitotecnia/CCA - Partes: Universidade
Federal do Ceará e Johny de Souza Silva - Vigência: 18.06.2026 a 19.12.2026 - Valor
Mensal: R$ 8.340,33 (oito mil trezentos e quarenta reais e trinta e três centavos), valor
correspondente à remuneração (Vencimento Básico + RT) estabelecida para o cargo de
professor do magistério superior, Classe A, Nível I, com Doutorado - Carga Horária: 40h
semanais - Signatários: Marilene Feitosa Soares (contratante) e Johny de Souza Silva
(contratado(a)).
Fortaleza, 18 de junho de 2026. Marilene Feitosa Soares

2.1. Onde se lê:
"a contratada deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada

mantendo a proporção de 2% em relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após
a assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante."

2.2. Leia-se:
"a contratada deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada

mantendo a proporção de 0,75% (zero vírgula setenta e cinco por cento) em relação ao valor
global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a
critério do órgão contratante."

cláusula terceira - da ratificação
3.1. Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do

contrato nº 27/2021 e de seus respectivos aditivos, não modificadas pelo presente
apostilamento.. Vigência: 18/08/2021 a 17/08/2027. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
360.000,00. Data de Assinatura: 19/06/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 19/06/2026).

EDITAL Nº 90, DE 22 DE JUNHO DE 2026
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

Processo nº 23067.019594/2026-09
A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve homologar o resultado final da Seleção para

Professor Substituto - Campus da UFC em Fortaleza, conforme discriminado abaixo:

. .Ed i t a l .Regime .Subunidade/Unidade .Setor de Estudo .Classificados .Tipo de vaga

. .65/2026 .40h .Departamento de Computação /
Centro de Ciências / Campus da UFC
em Fortaleza

.Fundamentos de Programação e
Cálculo Numérico

.1º Renan de Castro Silva Cordeiro
2º Vagner Henrique de Souza

.Ampla concorrência
Ampla concorrência

MARILENE FEITOSA SOARES

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2026 - UASG 156680

Número do Contrato: 11/2025.
Nº Processo: 23855.008424/2025-16.
Dispensa. Nº 118/2025. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA .
Contratado: 33.065.699/0001-27 - SEGUROS SURA S.A.. Objeto: O presente termo aditivo tem
por objeto a(s) seguinte(s) alteração(ões) contratual(is): 1.1.1. Acréscimo quantitativo
consistente em R$ 1.177,00 (mil cento e setenta e sete reais), o que equivale a 15,09% (quinze
vírgula zero nove por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, com fundamento no art.
124, inciso I, alínea b, da Lei 14.133, de 2021. Seguro anual para Iveco Daily 50 180 Vetrato.
Ano/modelo: 2026/2027. Quant. de passageiros: 20. Combustível: Diesel. Vigência: 18/06/2026
a 31/12/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 8.976,97. Data de Assinatura:
18/06/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 18/06/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2026 - UASG 156680

Número do Contrato: 9/2025. Nº Processo: 23855.007956/2025-42. Concorrência. Nº
90009/2025. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA. Contratado:
64.021.060/0001-73 - CONSORCIO RSM EMPREENDIMENTOS. Objeto: 1.1. O presente termo
aditivo tem por objeto a(s) seguinte(s) alteração(ões) contratual(is): 1.1.1. Acréscimo
qualitativo consistente na adequação técnica do projeto de fundações da edificação às
condições geotécnicas efetivamente verificadas em campo, com revisão das especificações das
fundações superficiais, o que equivale a 1,03% (um vírgula zero três por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea "a", da Lei nº 14.133, de
2021. Vigência: 18/06/2026 a 12/12/2027. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
20.929.993,10. Data de Assinatura: 18/06/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 18/06/2026).
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